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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA N.º 982/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n.º  132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal DOE/TCE-CE em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais  de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR a servidora  MARIA CAROLINA COSTA MADEIRA,  lotada  na  Assessoria  de
Comunicação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO N.º 27/2024
PROCESSO N.º 29417/2024-0
CONTRATADA: EDITORA GLOBO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.067.191/0001-60, sediada na
Rua Marquês de Pombal, n° 25, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20230-240.
OBJETO:  Contratação  de  08  (oito)  assinaturas  digitais  do  Jornal  Valor  Econômico,  com  acesso  ao
conteúdo  digital  com  cadernos  diários:  Brasil,  Política,  Empresas,  Finanças,  Legislação  &  Tributos,
Carreira, Investimentos e sobre temas em evidência no país, com edição digital disponível diariamente,
incluindo sábados e domingos.
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Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora Gabriella Antunes Pereira, lotada na
Assessoria de Comunicação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de dezembro de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA N.º 983/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n.º  132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal DOE/TCE-CE em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais  de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor HUERBET MELGAÇO MORAIS, lotado na Diretoria de Desenvolvimento
e Sustentação de Sistemas, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo
especificado:

CONTRATO N.º 43/2024
PROCESSO N.º 30790/2024-5
CONTRATADA:  SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 33.683.111/0001-07, sediada no SGAN, Quadra 601, Módulo V, Asa Norte, Brasília/DF,
CEP 70836-900.
OBJETO:  Contratação  de  serviço  especializado  de  tecnologia  da  informação,  denominado  Plataforma
WhatsApp Business, para envio e recebimento de mensagens instantâneas, de notificação e de atendimento.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  o  servidor  BRUNO SARAIVA RODRIGUES,
lotado  na  Diretoria  de  Desenvolvimento  e  Sustentação  de  Sistemas,  pelo  período  em  que  se  der  a
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de dezembro de 2024.


